
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 
AO PROJETO DE LEI Nº 3.351, DE 2023

(Apensado PL 3.777/2024)

Cria  o  selo  “Amigo  da  Agricultura
Familiar”.

Altere-se o art. 2º da seguinte forma, renumerando-se o art. 3º do

Projeto originário para Art. 4º:

Art. 2º Fica criado o selo “Amigo da Agricultura Familiar”,  a ser
concedido a estabelecimentos comerciais que se destaquem na
oferta de produtos originados na agricultura familiar.

Art. 3º Regulamento disporá sobre a autoridade responsável pela
aplicação  desta  Lei,  bem  como  sobre  as  condições  para  a
concessão do Selo da Agricultura Familiar e para a verificação de
seu atendimento.

Sala da Comissão, em 1º de julho de 2026.

Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leur Lomanto Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD266697574300


